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Dé-se ao art. 7° da Lei n° 9.636 de 1998, proposto pelo art. 1° da MP 292/2006, a seguinte
redacéo:

“Art. 7° A inscri¢io de ocupacfio, a cargo da Secretaria do Patrimonio da Unido, € ato
administrativo precério, resoltivel a qualquer tempo, que pressupde o efetivo aproveitamento
do terreno pelo ocupante, outorgada pela administragio depois de analisada a conveniéncia e
oportunidade, e gera obriga¢fio de pagamento anual da taxa de ocupagfo.”

Justificativa

A emenda pretende retornar & Secretaria do Patrimdnio da Unifio — SPU, do
Ministério da Fazenda, a atribuig8io técnica pelas inscri¢gdes das ocupagdes.

A regulagdo das a¢des administrativas do Estado brasileiro deve ser garantida
por 6rgfos téenicos ligados ao Ministério competente, niio por qualquer 6rgéo do Executivo,
sem identidade técnica com o assunto, seria um retrocesso.

Sala das Sessdes, em 03 de maig-de 2006.
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